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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, em conformidade com 

o texto regimental desta Casa, requer a Vossas Excelências, seja submetido à discussão e 

votação no Plenário o seguinte Projeto de Resolução: 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2025 

 

 

“Regulamenta procedimentos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 
administrativos, no âmbito do Poder Legislativo de Bom 
Retiro do Sul – RS e dá outras providências.” 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul/RS no uso de suas 

atribuições legais faz saber a todos que foi aprovada em sessão plenária a seguinte 

resolução:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 1º Esta Resolução tem por objetivo regulamentar a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Legislativo de Bom Retiro do Sul. 

Art. 2º Na aplicação desta Resolução serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

Art. 3º As licitações realizar-se-ão nas modalidades previstas pelo art. 28 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conduzidas pelo agente de contratação, auxiliado, 
conforme o caso, pela equipe de apoio que comporá a comissão de contratação. 

Art. 4º As atribuições do agente de contratação e sua equipe de apoio se encerram 
basicamente em receber sugestões para licitar, elaborar editais, submeter a análise jurídica, 
publicar nos termos definidos nos artigos 174 e 175 da Lei nº 14.133/2021, receber 
documentos, processar e julgar de acordo com os critérios definidos no edital, bem com 
nesta Resolução. 
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Art. 5º Fica estabelecido por esta Resolução o processo de despesa no Poder 
Legislativo de Bom Retiro do Sul. 

  

CAPÍTULO II 

DO FLUXO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

  

Art. 6º Com exceção das despesas com folha de pagamento e contratos já firmados, 
as demais aquisições de bens ou serviços terão início com o requisitante e serão 
processadas formalmente por requisição de compras ou serviços, conforme modelo 
constante no Anexo I. 

Art. 7º A requisição conterá a identificação do requisitante, fundamentação sobre a 
necessidade da despesa, a descrição detalhada do produto ou serviço, e a estimativa de 
preços, e será assinada pelo solicitante. 

Art. 8º A requisição de que trata o art. 7º será encaminhada à Direção Geral para 
análise. 

Art. 9º A Direção Geral encaminhará a requisição para o Setor de Contabilidade que 
irá informar a classificação da despesa, o vínculo do recurso, a dotação disponível e a 
existência de recursos financeiros para o pagamento, ou a previsão de receita que 
suportará o gasto, e devolverá a requisição à Direção Geral para deferimento.  

§1º A Direção Geral poderá autorizar ou não o gasto, mediante deferimento do 
Ordenador de Despesas, frente às condições financeiras no vínculo de recursos próprio. 

§2º A requisição indeferida será arquivada e o requisitante será cientificado do 
arquivamento. 

Art. 10. Deferida pelo Ordenador de Despesas, a requisição de compra será 
encaminhada pela Direção Geral para compra direta, ou então, para a Licitação. 

Parágrafo único. No caso de compra direta, será feita a ordem de compra no sistema 
informatizado pelo responsável do Setor de Compras, de forma a bloquear a dotação até o 
final do procedimento e emissão do empenho. 

Art. 11. Para a compra direta ou licitação, a requisição aprovada deve conter no 
mínimo três orçamentos, podendo substituir estes por pesquisa em sites especializados, 
banco de dados de preços ou compras ou serviços do mesmo objeto realizadas em até um 
ano da data da requisição. 

Parágrafo Único. Em caso de compras ou serviços por dispensa o responsável pela 
compra, após a definição do melhor orçamento, contatará o fornecedor e providenciará o 
Contrato formal ou a sua substituição pela ordem de compra. 

Art. 12. A Comissão de Licitações, em caso de necessário procedimento licitatório, 
decidirá sobre a modalidade e informará à Direção Geral a expectativa de prazo de término 
do processo. 

Art. 13. A ordem de fornecimento ou serviço, em substituição ao contrato formal, a 
ser emitida pelo setor de Compras ou Comissão de Licitações, conterá:  

I - os elementos da requisição (código da despesa e descrição do produto); 

II- as condições de pagamento quanto aos prazos e acréscimos em caso de atrasos; 

III-a forma de pagamento, se via transferência eletrônica, Pix ou boleto; 
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IV- o local de entrega do produto ou forma da prestação dos serviços;  

V- o e-mail ou o local onde deverá ser entregue a respectiva nota fiscal. 

Art. 14. Encerrada a escolha do fornecedor pelo Setor de Compras ou Setor de 
Licitações, conforme o caso, será precedida a emissão da ordem de compra e 
posteriormente encaminhado ao Setor de Contabilidade para que providencie o empenho 
da despesa. 

Parágrafo único. O Setor de Contabilidade encaminhará o empenho e os 
demais documentos que formam o processo da despesa ao local que deverá ser entregue 
o produto, prestado o serviço, ou o entregará, mediante protocolo, ao fiscal do contrato ou 
da ordem de fornecimento ou serviços. 

Art. 15. Entregue o produto ou prestado o serviço o fiscal do contrato ou o 
responsável pelo recebimento deverá datar e assinar a conformidade da execução com os 
documentos constantes no processo. 

§1º O processo de despesa após a conferência da regularidade será 
encaminhado pelo fiscal do contrato, ordem de fornecimento ou serviço, à Contabilidade 
para a liquidação da despesa no sistema informatizado. 

§2º Os fiscais dos contratos com execução programada para mais de uma 
parcela, após o boletim de medição ou ateste de entrega dos produtos ou execução dos 
serviços, encaminharão o processo para liquidação na Contabilidade. 

Art. 16. Liquidada a despesa a Contabilidade encaminhará o processo para a 
programação do pagamento em ordem cronológica de vencimento na respectiva fonte de 
recursos. 

Art. 17. Após o pagamento será efetuado o registro no sistema informatizado e 
arquivar-se-á o processo. 

Art. 18. As despesas que não obedecerem ao rito estabelecido nesta Resolução 

não serão consideradas pela Administração, sendo de responsabilidade pessoal de quem 

as efetuou. 

  

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

  

Art. 19. O Poder Legislativo elaborará seu Plano de Contratações Anual com o 
objetivo de racionalizar as compras e contratações, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

§1º Na elaboração do Plano de Contratações Anual, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, a média de compras e serviços contratados no último 
exercício. 

§2º O Plano de Contratações Anual será atualizado no mês de fevereiro de cada 
ano. 

  

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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Art. 20. Em âmbito do Poder Legislativo, a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive 
locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, 
sendo opcional nos seguintes casos: 

 

I. Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem 

nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

independentemente da forma de contratação; 

II. Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, 

de1º de abril de 2021; 

III. Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021; 

IV. Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos; 

V. Nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e de dispensa de licitação) 

caberá ao Presidente da Câmara de Vereadores a decisão sobre a dispensa do 

estudo técnico preliminar, bem como, para àquelas situações (inexigibilidade e de 

dispensa de licitação), a decisão acerca da dispensa de análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo. 

  

CAPÍTULO V 

DA ADOÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE 

PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

  

 Art. 21. O Catálogo Eletrônico de que trata o §1º do art. 19 da Lei Federal nº 
14.133/2021, para as compras, terá o perfil e/ou características de Termo de Referência, 
com descrição clara, objetiva e primazia de qualidade, vedada a opção natural de marca. 

§1º Inobstante a vedação de preferência de marca vazada no caput deste artigo, 

em situações especiais, como de manutenção de equipamentos já existentes, a marca é 

essencial para fins de melhor qualidade de eficiência final. 

§2º Quando pela natureza da situação for exigida a marca, dever-se-á fazer a 
devida justificativa nos autos do procedimento. 

Art. 22. O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo de padronização de 
compras, serviços e obras, preferencialmente na forma eletrônica, que poderá ser utilizado 
em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto. 

Parágrafo Único Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se 
refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 
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CAPÍTULO VI 

DO ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS COMUNS E DE LUXO 

  

Art. 23. Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder 
Legislativo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam. 

Art. 24. Considera-se bem de consumo todo material que atenda a, pelo menos, 
um dos critérios a seguir: 

a) Durabilidade: quando, em uso normal, perde ou tem reduzidas as suas 

condições de funcionamento, no prazo máximo de 2 (dois) anos. 

b) Fragilidade: possui estrutura sujeita a modificação, por ser quebradiço ou 

deformável, caracterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade; 

c) Perecibilidade: quando sujeito a modificações químicas ou físicas, deteriora-

se ou perde suas características normais de uso; 

d) Incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não 

podendo ser retirado sem prejuízo das características do principal; e 

e) Transformabilidade: quando adquirido para fins de transformação. 

Art. 25. Os padrões de qualidade para efeito do que dispõe o §1º do art. 20 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 serão assim considerados: 

I. Artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou moderada 
elasticidade-renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade;  

II.  Artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta elasticidade-
renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade. 

Art. 26. Na classificação de um artigo como sendo de luxo, o órgão ou a entidade 
deverá considerar: 

I.  Relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em função da cultura 

local, desde que haja impacto no preço do artigo; 

II.  Relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do 

artigo, especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; 

e  

III. Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao 

longo do tempo, em função de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de 

disponibilidade no mercado e modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 27. A inclusão de artigos de luxo no plano de contratações anual é possível 
em situações excepcionais, desde que motivada e com justificativa aceita pela autoridade 
competente. 

Art. 28. Fica vedada a contratação de artigos de luxo, salvo em situações 
excepcionais, desde que a análise de custo-efetividade de que trata o art. 14 evidencie que 
o impacto decorrente da fruição do bem ultrapasse os custos envolvidos, e seja aprovada 
pela autoridade competente. 
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Art. 29. O Poder Legislativo, quando da elaboração dos estudos técnicos 
preliminares, deve apresentar análise de custo-efetividade, demonstrando os resultados 
pretendidos da contratação em termos de economicidade e do melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

Art. 30. As contratações públicas são regidas pelo princípio da economicidade, 
conforme dispõe o art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

CAPÍTULO VII 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art. 31. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito deste 
órgão, os parâmetros previstos do §1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
são autoaplicáveis, no que couber. 

Art. 32. Para fins do disposto nesta Resolução considera-se: 

I. Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série 

de preços coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados; 

II. Preço máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por 

determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos 

mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos orçamentários 

disponíveis; e 

III. Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, 

se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do 

objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada. 

Art. 33. A pesquisa de preços será materializada em documento conforme o 
Anexo II, e conterá, no mínimo: 

 

II- - Identificação do agente responsável pela cotação; 

III- - Caracterização das fontes consultadas; 

IV- - Os preços coletados conforme solicitação de cotação constante no Anexo 

III; 

V- - Método matemático aplicado para a definição do valor estimado; 

VI- - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se 

aplicável;  

VII- - Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; 

VIII- Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta. 

 

Art. 34. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas 
as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 
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montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas de pagamento, 
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso. 

Art. 35. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no Painel de preços, observado o índice de atualização conforme o Portal 

Nacional de Contratações Públicas; 

II - Contratações similares feitas pela Câmara de Vereadores, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, estadual ou municipal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora 

de acesso; 

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação (Anexo III), desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que as 

cotações tenham sido obtidas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 

do edital, e, quando não for possível a localização dentro do prazo previsto, poderá ser 

maior, desde que devidamente justificado; ou 

VI - Pesquisa no portal de Compras governamentais 

www.comprasgovernamentais.gov.br; 

 

§1º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos 
do inciso IV, deverá ser observado: 

I. - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II. - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão. 

 

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
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§2º Em todas as situações apresentadas o agente público responsável pela 
realização da pesquisa deverá juntar a documentação aos autos. 

Art. 36. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação 
se aplica o disposto no art. 34 desta Resolução. 

§1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no 
art. 5º, caberá ao contratado comprovar que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, podendo esta 
pesquisa ser realizada junto ao LicitaCon Cidadão do Tribunal de Contas do Estado do RS, 
ou por outro meio idôneo. 

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput poderá ser realizada com 
objetos de mesma natureza. 

§3º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no 
mercado, vedada a contratação por meio de inexigibilidade. 

§4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá 

ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§5º O procedimento do §4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores, a ser realizada nos termos do §1º, do artigo 34 desta Resolução. 

Art. 37. O preço máximo a ser praticado na contratação poderá assumir valor 
distinto do preço estimado na pesquisa de preços feita na forma desta Resolução.  

§1º É vedado qualquer critério estatístico ou matemático que incida a maior 
sobre os preços máximos. 

§2º O preço máximo poderá ser definido a partir do preço estimado na pesquisa 
de preço, acrescido ou subtraído de determinado percentual, de forma justificada.  

§3º O percentual de que trata o § 2º deve ser definido de forma a aliar a 
atratividade do mercado e a mitigação de risco de sobrepreço. 

Art. 38. Em regra, o orçamento estimado e/ou máximo da contratação e as 
propostas são de caráter público, todavia, desde que devidamente justificado, nos termos 
do artigo 24, da Lei 14.133/2021, esse poderá ser sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 
das propostas, tornando-se público apenas e imediatamente após a fase de negociação de 
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 39. No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de 

obras e serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido 

por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras 

de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 
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II - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal 

e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data 

e a hora de acesso; 

III - Contratações similares feitas pela Câmara de Vereadores, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

IV - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento aser editado pelo Governo Federal; 

V - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital; 

VI - Pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade. 

§1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia 
sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da 
contratação será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela 
referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a 
estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo 
definido no inciso I do caput deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou 
paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser 
reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

§2º Na hipótese do §1º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, 
no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de 
detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 

Art. 40. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

Art. 41. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação a solicitação 
efetuada pela Câmara de Vereadores encaminhada por meio físico ou digital, inclusive por 
e-mail, devendo os respectivos documentos serem encartados aos autos. 

Art. 42. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º do artigo 95 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo o agente contratante quando 
comprovada aquisição por preços excessivos. 

Parágrafo único. O valor de que trata o §2º do artigo 95 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 será atualizado de acordo com o que estabelece art. 182 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

  

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

  

Art. 43. Nas licitações no âmbito da Câmara de Vereadores de Bom Retiro do 
Sul, quando possível será observada a preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 
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CAPÍTULO IX 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO 

  

Art. 44. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de 
vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição de menor dispêndio para 
a Câmara de Vereadores de Bom Retiro do Sul. 

§1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Câmara de Vereadores, 
considerando todo o ciclo de vido do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 
planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do 
Termo de Referência. 

§2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como 
históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes 
de publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente 
previstos em legislação, dentre outros. 

  

CAPÍTULO X 

JULGAMENTO POR MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO 

  

Art. 45. O julgamento por menor preço será sempre sobre o valor nominal, nunca 
superior ao valor de referência definido pela Câmara de Vereadores. 

 Art. 46. O julgamento por maior desconto será preferencialmente aplicado sobre 

o valor global de referência definido pela Câmara de Vereadores. 

§1º Na prática, o critério de maior desconto, indiretamente equivale ao menor 
preço, e mesmo sendo preferencialmente aplicado sobre o valor global, a aplicação numa 
tabela com vários itens dar-se-á de forma linear sobre cada item. 

§2º Para efeito do §1º do art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando os custos 
indiretos com despesas para manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental forem perfeitamente mensuráveis, serão considerados para fins de obtenção de 
menor preço. 

§3º A proporção de redução no custo final em decorrência das despesas 
indiretas será a demonstrada nos cálculos a serem apresentados na composição dos 
preços ofertados para negociação. 

§4º A inexequibilidade dos preços em função da redução do custo final versado 
no parágrafo anterior, somente será discutido se o desconto final ultrapassar a margem de 
setenta por cento do valor de referência. 

§5º Para as obras e serviços de engenharia o limite para inexequibilidade é de 
setenta e cinco por cento inferior ao valor orçado pela Câmara. Acima deste e inferior a 
oitenta e cinco por cento, o proponente será obrigado a oferecer garantia adicional 
correspondente a diferença de sua proposta e o valor orçado pela Câmara de Vereadores. 

Art. 47. O critério de técnica e preço para o julgamento de propostas com maior 

vantajosidade à Câmara de Vereadores será aplicado levando em consideração os §§3º e 

4º do art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CAPÍTULO XI 

DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

  

Art. 48. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 
14.133/2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento pelo licitante, de ações de 
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no 
edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais 
como programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre 
homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, 
distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentro outras. 

  

CAPÍTULO XII 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

  

Art. 49. Na negociação de preços mais vantajosos para a Câmara de 
Vereadores, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer 
contraproposta. 

  

CAPÍTULO XIII 

DA HABILITAÇÃO 

  

Art. 50. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, 
desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a 
distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do §5º do 
art. 17 da Lei nº 14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, 
presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o 
envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

  Art. 51. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se 

tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade 

técnico profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por outra prova de que 

o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 

de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou 

notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em 

qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência 

para confirmar tais informações. 

  Art. 52. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções 

previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos 
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incisos III e IV do caput do art. 87 da mesma lei, em decorrência de orientação proposta, 

de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

  

CAPÍTULO XIV 

DO CREDENCIAMENTO 

  

Art. 53. O credenciamento poderá ser utilizado quando a Câmara de Vereadores 
pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e 
houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer 
uma das empresas credenciadas. 

§1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, 
que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado 
em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 
referido documento. 

§2º A Câmara de Vereadores fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem 
como as respectivas condições de reajustamento. 

§3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for 
o beneficiário direto do serviço. 

§4º Quando a escolha do prestador for feita pela Câmara de Vereadores, o 
instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos 
serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não 
poderá ser inferior a 15 (quinze) dias. 

§6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a 
cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados. 

  

CAPÍTULO XV 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

  

Art. 54. Adotar-se-á, no âmbito do Poder Legislativo de Bom Retiro do Sul, o 
Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no 
que couber, o disposto no Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015 ou outro que 
vier a substituí-lo. 

  

CAPÍTULO XVI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

  

Art. 55. Os contratos e termos aditivos celebrados entre a Câmara de 
Vereadores de Bom Retiro do Sul e os particulares poderão adotar a forma eletrônica. 

 Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 

eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do 
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uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 

14.063, de 23 de setembro de 2020. 

  

CAPÍTULO XVII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

Art. 56. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou 
alternativamente no contrato ou no instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o 
percentual máximo permitido para subcontratação. 

§1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles for cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

§2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do 
objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação 
técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a 
execução do serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. § 3º No 
caso de fornecimentos de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação 
própria não deve ser considerada subcontratação. 

  

CAPÍTULO XVIII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

  

Art. 57. O objeto do contrato será recebido: 

I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado quanto ao término da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 

previstos no ato convocatório ou no contrato. 

II - Em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do 

contratado.  

§1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o 
contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, 
podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 
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preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos 
consideráveis à Administração. 

§2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor 
aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

CAPÍTULO XIX 

DAS SANÇÕES 

  

Art. 58. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas 
no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pela Mesa Diretora, ou 
pela autoridade máxima. 

  

CAPÍTULO XX 

DO PROCESSO DE COMPRA DIRETA 

  

 Art. 59. Ficam dispensados de formalização de processo de compra direta 
(dispensa e inexigibilidade) as situações onde o instrumento de contrato não for obrigatório, 
nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 §1º Como compra direta, entende-se aquelas cujo valor não ultrapasse R$ 
12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) conforme dispõe 
o §2º do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, valor que será atualizado na forma da lei. 

 §2º. As compras referidas no parágrafo anterior deverão ser operacionalizadas 
exclusivamente pelo Sistema de Compras, eis que o valor ínfimo autoriza a exceção à regra 
de preferência em relação ao procedimento definido no §3º do art. 75, o qual, por expressa 
disposição legal. 

§3º Na operacionalização das pequenas compras deverá ser citada a presente 
Resolução e justificada a necessidade de pronto pagamento, além do atendimento aos 
parágrafos 6º e 7º e ao limite do parágrafo 4º I deste artigo. 

§4º. Enquadram-se em pequenas compras e serviços de pronto pagamento, no 
âmbito da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul as despesas referentes a relações 
econômicas muito simples, em caráter excepcional, como serviços urgentes e compras não 
passíveis de planejamento e devem atender a dois critérios: 

I- Baixo valor da contratação: até o limite de R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos 

e quarenta e cinco reais e onze centavos) 

II- necessidade de pronto pagamento, ou seja, abarcar despesas que não 

possam se submeter ao processo habitual de aquisição e pagamento pela Câmara de 

Vereadores;  

§5º. Em caso de consertos excepcionais ao prédio da Câmara, o valor do inciso 
I será acrescido de 100%, nunca ultrapassando o limite do Art. 95 § 2º da Lei Nº 14.133/21.  

§6º. Não são permitidas despesas sem interesse legislativo e outros de privilégio 
e interesse ou particular. 
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§7º. As despesas passíveis de planejamento devem ser submetidas ao 
procedimento licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, dependendo da 
estimativa de valor dos bens ou serviços a serem adquiridos. 

§8º. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses de pequenas compras, 
podendo a contratação/compra ser feita com um único orçamento, devendo o agente 
requisitante apenas fazer uma verificação prévia se o preço é compatível com o preço de 
mercado, dispensada a formalização dessa verificação, respondendo o agente que 
requisitou a compra quando comprovada aquisição por preços excessivos. 

§9º O responsável pela verificação prévia, que trata o caput, deverá assinar a 
Requisição em conjunto com o Presidente da Câmara. 

§10. As contratações de que tratam o Art. 59 não exigem as formalidades da Lei 
nº 14.133/2021, tais como instauração e instrução de processo, prévia publicação, 
justificativa de escolha do contratado, exigência de documentos de habilitação, dentre 
outros, bastando ser operacionalizada via sistema de compras na opção “Compras Diretas”, 
atendendo à Lei 4.320/64 em relação à Empenho, Liquidação e Pagamento. 

§11. Cumprirá à Direção Geral controlar as situações que efetivamente justificam 
“pequenas compras”, observância do limite de valor definido e razoabilidade dos gastos 
respectivos frente aos valores praticados no mercado, além de ser realizada apenas em 
casos excepcionais. 

§12. As compras com base no Art. 59 deverão cumprir os ditames legais em 
relação à Lei 12.527/2011, especialmente o seu Art. 7º. 

 

CAPÍTULO XXI 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS 

  

Art. 60. Este capítulo dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuação do 
agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e 
fiscais de contratos. 

  

Seção I 

Definições 

  

Art. 61. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, considera-se: 

I - Câmara de Vereadores: administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade 

jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas 

ou mantidas; 

II - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Câmara de Vereadores 

atua; 

III - Atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração em suas 
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avenças administrativas, bem como prestar apoio à instrução processual pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a alteração, 

prorrogação, reequilíbrio, repactuação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção dos contratos, dentre outras; 

IV - Autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 

V - Agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce 

mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Câmara de 

Vereadores; 

VI - Comissão de Contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 
julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

VII - Agente de Contratação: pessoa designada pela autoridade competente, 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Câmara de 

Vereadores, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

  

Seção II 

DA DESIGNAÇÃO 

Subseção I 

Agente de Contratação 

  

Art. 62. O agente de contratação será designado pela autoridade competente, 
entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Câmara de 
Vereadores, para: 

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde 

a fase preparatória; 

III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 

observância ao princípio da celeridade; e 

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, na insuficiência de recursos humanos, 
poderá ser designado servidor ocupante de cargo em comissão. 

  

Subseção II 

Equipe de Apoio 

  

Art. 63. Poderá ser designada equipe de apoio pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, entre 
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agentes públicos, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação no 
desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, de que trata o inciso 
II do artigo 12, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, 
licitações e contratos, dentre outros. 

  

Subseção III 

Gestores e Fiscais de Contratos 

  

Art. 64. Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão 
representantes da Câmara de Vereadores designados pela autoridade máxima do órgão 
ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Artigo 117 da Lei 14.133/21. 

 Art. 65. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por 

terceiros contratados pela Câmara de Vereadores, conforme disposto nos §§ 3º e 4º do Art. 

117 da Lei 14.133/21. 

  

Subseção IV 

Comissão de Contratação 

  

Art. 66. A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de 
agentes públicos indicados pela Câmara de Vereadores, em caráter permanente ou 
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e 
aos procedimentos auxiliares. 

  

Subseção V 

Requisitos Para a Designação 

  

Art. 67 Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto nesta 
Resolução, deverão preencher os seguintes requisitos: 

I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos 

quadros permanentes da Câmara de Vereadores; 

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo poder público; e 

III - Não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Câmara de Vereadores nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista e civil. 

 Art. 68. Os agentes de contratação designados serão preferencialmente 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Câmara de 

Vereadores. 
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Subseção VI 

Vedação 

  

Art. 69. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da 
segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 
ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

 Art. 70. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do 

terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica, os impedimentos dispostos no artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Seção III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Subseção I 

Agente de Contratação 

   

Art. 71. Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo 
diligências, se for o caso, de acordo com o calendário de contratação, que deverá ser 
editado por esta Casa Legislativa, cumprindo assim a data prevista, observado, ainda, o 
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: a) 
estudos técnicos preliminares; 

b) Anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

c) Pesquisa de preços; e 

d) Minuta do edital e do instrumento do contrato. 

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração desses documentos; 

b) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital; 

c) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) Encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 

verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica; 
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g) Indicar o vencedor do certame; 

h) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior 

para adjudicação e homologação. 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o 
artigo 5º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a 
erro pela atuação da equipe. 

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à 
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-
se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

 Art. 72. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 

contratação poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 

3 (três) membros, designados nos termos do Art. 67 desta Resolução. § 1º Na hipótese do 

caput, a comissão de contratação deverá observar o disposto nos incisos I e II do artigo 72 

e no artigo 76 desta Resolução. 

§ 2º Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que houver sido tomada a decisão. 

 Art. 73. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de 

controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

  

Subseção II 

Equipe de Apoio 

  

Art. 74. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do artigo 
72. 

 Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como 

do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

  

Subseção III 

Comissão de Contratação ou de Licitação 

  

Art. 75. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras: 

I - Substituir o agente de contratação, nos termos do Art. 72, quando a licitação 

envolvera contratação de bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 

estabelecidos nos artigos 68 e 69; 
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II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que 

couber, o disposto no artigo 72; 

III - Receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos 

auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observadas as normas e os 

regulamentos expedidos pelo Poder Legislativo; 

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o 
inciso II, a comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou 
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida 
a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

 Art. 76. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do 

órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, 

bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

  

Subseção IV 

Das atividades dos Gestores e Fiscais de Contratos 

  

Art. 77. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato 
competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de 
acordo com as seguintes disposições: 

I - Gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à 

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 

dos contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 

pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;  

III - Fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 

administrativos exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os 
artigos 79 a 81 conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela 
Administração da Câmara Municipal, Órgão de Controle Interno e demais legislações 
correlatas. 

  

Subseção V 

Gestor do Contrato 
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Art. 78. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, 

de que dispõe os incisos II e II do artigo 18; 

II - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do 

requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

III - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

IV - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos 

eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

V - Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento 

do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 

eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

VI - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de 

que dispõe o inciso I do artigo 18; 

VII - Estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o 

término dos contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de 

continuidade; 

VIII - Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º 

do artigo 174da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante 

a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

  

Subseção VI 

Fiscal Técnico 

  

Art. 79. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, ao substituto, em especial: 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências; 

II - Anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo 

para a correção; 
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IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, 

e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; VII - comunicar o gestor 

do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso VIII do artigo 19, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação. 

  

Subseção VII 

Fiscal Administrativo 

  

Art. 80. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, do substituto, em especial: 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências; 

II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 

III - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista 

e previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela 

Administração da Casa. 

 

Subseção VIII 

Recebimento Provisório e Definitivo 

  

Art. 81. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento 
definitivo do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, 
conforme regras definidas em ato expedido pela Administração. 

  

Subseção IX 

Terceiros Contratados Para Assistir e Subsidiar os Fiscais do Contrato 

  

Art. 82. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os 
fiscais de contrato de que trata esta Resolução, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 

compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de 

fiscal de contrato; e; 
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II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 

contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

  Art. 83. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a 

entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

  

CAPÍTULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 84. Não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de 
contratação direta ante a ausência das informações previstas nos §§2º e 3º do art. 174 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que a Câmara Municipal de Vereadores 
adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo Governo Federal, no que 
couber, nos termos desta Resolução. 

 Art. 85. Toda prestação de serviços contratada pela Câmara de Vereadores não 

gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e esta, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 Art. 86. É vedado à Câmara de Vereadores ou aos seus servidores praticar atos 

de ingerência na administração da contratada, a exemplo de: 

I - Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, 

prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da 

contratada; 

II - Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr a notificação direta para a execução das tarefas previamente 

descritas no contrato de prestação de serviços para a função específica, tais como nos 

serviços de recepção, apoio administrativo ou ao usuário; 

III - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

contratadas; 

IV - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

V - Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens; 

VI - Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada 

para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de 

profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são 

remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; 

VII - Conceder aos trabalhadores da contratadas direitos típicos de servidores 

públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
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 Art. 87. A Câmara de Vereadores não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria 

não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições 
previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Câmara de Vereadores. 

 Art. 88. A Câmara Municipal de Vereadores poderá editar normas 

complementares ao disposto nessa Resolução Legislativa e disponibilizar informações 

adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de documentos necessários à 

contratação. 

 Art. 89. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 

parâmetro normativo, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação desta 

Resolução Legislativa. 

  Art. 90. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão 

dirimidos pela Administração deste Poder Legislativo. 

 Art. 91. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara de Vereadores de Bom Retiro do Sul/RS, 26 de agosto de 2025. 

  

  

  

____________________________                              ___________________________ 

Fábio Porto Martins              Josi Görgen 

Presidente da Câmara Municipal     Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

___________________________                          ______________________________       

Diogo Antoniolli     Danielle Guimarães Nascimento 

1º Secretário                       2º Secretário 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA: 

  

Considerando a  Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece novas normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Pública Diretas, Autárquicas e Fundacionais da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a necessidade de 

regulamentação de diversos dispositivos da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, e, finalmente, a necessidade de orientação aos servidores públicos da 

Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul para adaptação às normas inseridas na Lei de 

Licitações, propõe-se a presente Resolução. 

Diante disso, pugna-se pela aprovação da presente Resolução pelos nobres 

pares. 

            

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores de 

Bom Retiro do Sul/RS, em 26 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

____________________________                              ___________________________ 

Fábio Porto Martins              Josi Görgen 

Presidente da Câmara Municipal     Vice-Presidente 
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Diogo Antoniolli     Danielle Guimarães Nascimento 
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